
PROJETO DE LEI No      , DE 2006
(Do Sr. LINCOLN PORTELA)

Altera o artigo 33  da Lei nº 9.394, de
20 de dezembro de 1996, e disciplina a
oferta de educação sexual nas escolas de
educação básica.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º O artigo 33 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de
1996, passa a vigorar acrescido dos seguintes §§ 3º e 4º:

“§ 3º  Os alunos da educação básica cursarão ensino
religioso apenas com autorização de seus pais ou
representantes legais.

§ 4º O rendimento decorrente da disciplina de ensino
religioso não deverá ser computado na avaliação do
processo de ensino-aprendizagem da série e nível
cursados.”

Art. 2º As escolas de educação básica que ofertam
educação sexual deverão exigir dos alunos interessados em cursá-la a
autorização de seus pais ou representantes legais.

Parágrafo único. A matrícula em aulas de educação
sexual deverá se facultativa e o rendimento obtido pelos alunos não poderá
integrar o processo de avaliação de ensino-aprendizagem da série e nível em
que se encontram.

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
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JUSTIFICAÇÃO

A liberdade de consciência e de crença é considerada
direito inviolável do cidadão brasileiro, de acordo com o artigo 5º, inciso VI, da
Constituição Federal de 1988.

Disseminadora e patrocinadora desses direitos a
modernidade suscitou, por outro lado, graves questões para a formação desse
mesmo cidadão, como sexualidade precoce e o desenraizamento das famílias
nas cidades urbanas que proporcionava também a falta de vínculos espirituais,
entre tantas outras.

A preocupação com esses temas fez surgir uma miríade
de  iniciativas – não apenas de ordem legiferante – para tratar do ensino
religioso e da educação sexual no âmbito das escolas de educação básica.

A Lei de Diretrizes e Bases da Educação, nº 9.394, de
1996, incorporou a temática do ensino religioso e são inúmeros os projetos de
lei apresentados nos últimos dez anos abordando ou disciplinando educação
sexual para jovens adolescentes.

O fato é que, embora plenas de mérito, nenhuma dessas
iniciativas destacou o ponto mais importante quando se fala em religião e
sexualidade na escola básica: os pais têm o direito e o dever de opinar se
desejam que seus filhos participem de aulas em que sejam abordados tais
temas.

Do mesmo modo, dada a peculiaridade dessas matérias,
é razoável destacar que o desempenho obtido nas mesmas não deve
representar qualquer interferência na avaliação do processo de ensino-
aprendizagem a ser procedida pela escola e seus professores.

Sendo assim, convoco os nobres pares a apoiar a
matéria.

Sala das Sessões, em         de                         de 2006.

Deputado LINCOLN PORTELA


